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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 029/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 001/2021 

Termo de Contrato Administrativo Nº: 061/2021 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBATIBA - ES E A 

EMPRESA LGP CONTRUTORA EIRELI, TENDO 

POR OBJETIVO A REALIZAÇÃO DE OBRAS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA - ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 27.744.150/0001-66, 

com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, nesta cidade, CEP 29.395-000 neste ato 

representado pelo Prefeito SENHOR LUCIANO MIRANDA SALGADO, brasileiro, casado, CPF nº 

093.634.497-00, residente e domiciliado nesta cidade de Ibatiba-ES, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa LGP CONTRUTORA EIRELI, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.949.756/0001-91, localizada na Rua Jandira de Souza Vieira, nº 

130, Pavmto 01, Iúna-ES, CEP: 29.390-000, Telefone (28) 99918-2535, e-mail: 

lgpconstrutora@hotmail.com , neste ato representada pelo Sr. OSIEL SANGY BOREL, brasileiro, 

divorciado, empresário, Identidade nº 1.321.034, expedida pela SSP/ES, CPF nº 069.018.657-67, 

doravante denominada CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação nº 029/2021, 

Modalidade: Tomada de Preços nº 001/2021, homologado em 20 de julho de 2021, mediante 

sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.01.93, à licitação antes citada, 

proposta da CONTRATADA e às seguintes cláusulas contratuais:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em execução de obras de engenharia, com 

fornecimento de mão de obra e material para executar serviços de ampliação e reforma do Fórum 

de Ibatiba-ES, conforme convênio firmado entre o Município de Ibatiba e o Estado do Espírito 

Santo, por intermédio do Poder Judiciário do Estado e de acordo com Projeto Básico e Executivo 

anexos ao edital de convocação. 

 

1.2. A contratada declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto do 

presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade e 

segurança. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, 

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: proposta da contratada, os termos contidos 

no edital de Tomada de Preços nº 001/2021, além das normas e instruções legais vigentes no 

País que lhe forem atinentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

mailto:lgpconstrutora@hotmail.com
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3.1. O objeto do presente contrato será realizado por empreitada por preço global. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ 118.488,70 (cento e dezoito mil quatrocentos e oitenta 

e oito reais e setenta centavos), referente ao valor total dos serviços previstos na cláusula 

primeira e para sua totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a serem pagos 

conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro. 

 

4.1.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos 

ou especificações, de acordo com o Art. 65, da Lei nº 8.666/93, sendo os mesmos objetos de 

exame da Procuradoria do Município. 

 

4.1.2. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à contratada, não gerarão direito a 

reajuste ou atualização monetária. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS 

 

5.1. O recurso a ser destinado para essa despesa está assegurado na seguinte dotação 

orçamentária:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 

 

080.001.15.451.0026.3.015.44905100000 

Ficha: 331 

 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Construção e conservação de imóveis públicos – 

Obras e instalações 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário 

após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1 (uma) via, 

devendo conter no corpo da mesma a descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta 

Bancária da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite dos serviços, 

após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e 

não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor. 

 

6.1.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a contratada 

indicar ou cheque nominal. 

 

6.1.2.  No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento 

será sustado para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas. 

 

6.1.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para fins 

de atendimento das condições de pagamento. 
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6.1.4.  Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

6.1.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

6.1.6. A CONTRATANTE poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre 

todos os pagamentos à CONTRATADA. 

 

6.1.7.  Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 

monetária até o efetivo pagamento. 

 

6.2. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

  

c) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

  

d) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 

 

e) Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de “certidão 

positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

 

f) Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes à 

última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 

 

7.1. O prazo de execução da obra é de 04 (quatro) meses, contados a partir do recebimento da 

ordem de serviço, conforme cronograma físico financeiro, obedecendo às datas informadas no 

projeto, podendo ser prorrogado a critério das partes e em conformidade com o Art. 57, § 1º da 

Lei 8.666/93. 

 

7.2. A Contratada deverá OBRIGATORIAMENTE e sob pena de rescisão unilateral do contratual, 

conforme predispõe o Inciso IV do Art. 78 da Lei 8.666/93, dar início à execução da obra em no 

máximo 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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8.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da data da 

sua assinatura, para eventuais prestações e contas, recebimento da obra e possíveis correções, 

no entanto o prazo fixado para execução dos serviços é o previsto na cláusula sétima, o presente 

contrato poderá ser prorrogado a critério das partes e em conformidade com o Art. 57, § 1º da Lei 

8.666/93, desde que devidamente justificado. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 

 

9.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de 

apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados aplicando-se a seguinte 

fórmula de reajuste: 

              I1  - Io 

R =  V [-------------], onde: 

                 Io 

"R" é o valor do reajustamento procurado; "V" é o valor contratual a ser reajustado; 

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; 

"Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta. 

 

9.2. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas 

publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas – Col. 38 

= custo nacional construção civil e obras públicas – por tipo de obra – terraplanagem – código 

A0157956 – FGV.  

 

9.3. Será ainda respeitada a periodicidade anual insculpida na Lei nº 10.192/2001. 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXIGÊNCIAS PARA CONTRATAÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL 

 

10.1. Para execução de trabalhos em altura, definido pela NR-35 como “toda atividade 

executada acima de 2,00 (dois metros) do nível inferior, onde haja risco de queda”, a empresa 

deverá comprovar no ato da assinatura do contrato, que possui em seu quadro de 

funcionários, no mínimo 01 (um) técnico de segurança do trabalho, ou engenheiro de 

segurança do Trabalho. A comprovação do vínculo profissional com a empresa licitante 

deverá ser efetuada através de Contrato (devidamente assinado pelas partes e com firmas 

reconhecidas em cartório) ou Carteira Assinada. 

10.1.1. Além de atender o item 10.1 conforme descrito acima, a licitante deverá atender ainda as 

demais Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, que compreendem toda a execução 

dos serviços que integram ao objeto licitado. 

 

10.2. Para garantia da fiel execução dos compromissos ajustados no presente contrato, a 

contratada, prestará a caução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste 

Termo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do mesmo, sendo-lhe 

facultativo prestá-la mediante caução em dinheiro, em título da dívida pública, fiança bancária ou 

seguro garantia, conforme o Art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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10.2.1. A caução e demais garantias prestadas pela contratada em favor do Município de Ibatiba-

ES lhe será devolvida o prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a 

certificação pelo Gestor do contrato de que os serviços foram realizados a contento, devendo 

correr após o recebimento definitivo dos serviços, sem quaisquer acréscimos de juros, correção 

monetária ou qualquer reajustamento, exceto aquela prestada em moeda corrente, atualizada 

monetariamente. 

 

10.2.2. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive 

indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e 

improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Ibatiba-

ES. 

 

10.2.3. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a 

complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for 

notificada pelo Município de Ibatiba-ES. 

 

10.2.4. A ordem de serviço oriunda do contrato objeto desta licitação, só poderá ser emitida 

após a apresentação da referida garantia contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. Além das Obrigações constantes do Edital, a contratada se obriga a atender ao que segue. 

 

11.1.1. Executar os serviços objeto do presente contrato, com absoluta diligência e perfeição, 

conforme as normas; 

 

11.1.2. Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços; 

 

11.1.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, de 

acordo com o Art. 65, da Lei nº 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Procuradoria do 

Município; 

 

11.1.4. Comunicar à contratante, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 

alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a contratada de cumprir 

seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato, total ou parcialmente, por 

motivo superveniente; 

 

11.1.5. Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado, 

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus 

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, 

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a 

terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus 

sucessores; 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA  
         Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – CNPJ: 27.744.150/0001-66 

IBATIBA - ES 
 

11.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, 

o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução ou de má qualidade e aplicação dos materiais empregados; 

 

11.1.7. Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos 

serviços; 

 

11.1.8. Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu 

recebimento definitivo; 

 

11.1.9. Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência 

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento, 

o aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas; 

 

11.1.10. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.1.11. Entregar toda documentação/serviços referente às diversas etapas, devidamente 

ordenados e de acordo com as especificações e prazos constantes no Projeto Básico sob o risco 

de não obterem o seu faturamento; 

 

11.1.12. Os serviços de cada etapa só serão aceitos pelo Município, quando completos e em 

conformidade com o prescrito anteriormente; 

 

11.1.13. Fazer minucioso exame das etapas e seus serviços, de modo a poder em tempo hábil e 

por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, 

para devido esclarecimento e aprovação; 

 

11.1.14. Executar diretamente, todos os serviços contratados sendo vedada a subcontratação, a 

cessão ou transferência total do objeto, podendo haver cessão parcial, porém, se houver anuência 

por parte do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

12.1. Além das Obrigações constantes no Projeto Básico e Executivo e Edital, a contratante se 

obriga a atender ao que segue. 

 

12.1.1. O fiel cumprimento das obrigações pactuadas; 

 

12.1.2. Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação; 

 

12.1.3. Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/vistoria e entrega dos mesmos, 

nas condições avençadas; 

 

12.1.4. A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços; 
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12.1.5. A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, seu registro e a devida 

publicação no órgão Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. O Município por meio do servidor Mateus Coelho Quintino, Engenheiro Civil, inscrição no 

CREA-ES 0046670/D, Matrícula Prefeitura nº 26522, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta Licitação, o qual registrará 

em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas 

na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a contratada, objetivando sua 

imediata correção. 

 

13.1.1. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela contratante; 

 

13.1.2. A existência e a atuação da fiscalização da contratante em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne ao objeto contratado e 

às suas consequências e implicações, próximas ou remotas; 

 

13.1.3. Caberá a Fiscalização do contratante, de servidor lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, em conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte: 

 

13.1.3.1. Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos 

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas 

pela licitação; 

 

13.1.3.2. Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório 

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução 

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a contratada, objetivando sua imediata 

correção; 

 

13.1.3.3. Promover com a presença da contratada, as medições e avaliações dos serviços, decidir 

as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a veracidade das 

faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento; 

 

13.1.3.4. Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, 

alteração de prazos, cronograma e demais determinações dirigidas à contratada, precedidas 

sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras e serviços urbanos; 

 

13.1.3.5. Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à 

contratada, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais; 

 

13.1.3.6. Solicitar a substituição de qualquer empregado da contratada que prejudique o bom 

andamento dos serviços; 
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13.1.3.7. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela contratada, bem como 

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das 

imperfeições verificadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

 

14.1. As sanções administrativas abaixo descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e 

vigência do contrato, estão em conformidade e tem como norte a Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

14.2. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a 

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa 

ser responsabilizada a Licitante ou ainda, se o licitante não iniciar a obra no prazo previsto neste 

edital e contrato, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as seguintes 

penalidades: 

 

14.2.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante 

e/ou contratado; 

 

14.2.2. Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado no início da obra e na 

execução do contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites: 

 

14.2.2.1. 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente 

atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante 

vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total 

das obrigações acordadas; 

 

14.2.2.2. 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de 

anulação do contrato por culpa da CONTRATADA; 

 

14.2.2.3. 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor da etapa do serviço não realizado; 

 

14.2.2.4. 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 

 

14.2.2.5. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as demais sanções previstas na lei; 

 

14.2.2.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso; 

 

14.2.2.7. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente; 
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14.2.2.8. Não tendo sido prestada a garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta, ou, 

ainda, se for o caso, cobrar judicialmente; 

 

14.2.2.9. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas; 

 

14.2.3. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro 

de Fornecedores do Município de Ibatiba-ES, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de: 

 

14.2.3.1. Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que 

cumpria os requisitos de habilitação; 

 

14.2.3.2. Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em ata, ou 

demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 

 

14.2.3.3. Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata; 

 

14.2.3.4. Não manter a proposta após a adjudicação; 

 

14.2.3.5. Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 

 

14.2.3.6. Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 

 

14.2.3.7. Fraudar a execução do contrato; 

 

14.2.3.8. Descumprir as obrigações decorrentes do contrato; 

 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, que será concedida quando o 

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no 

caso de aplicação de suspensão; 

 

14.3. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante 

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

14.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa; 

 

14.5. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
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14.6. A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de 

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem 

prejuízo das penalidades previstas em Lei; 

 

14.7. O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa; 

 

14.8. A critério do Município de Ibatiba-ES caberá rescisão do contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada: 

 

14.8.1. Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a 

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de 50% 

(cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por base o seu 

período de vigência; 

 

14.8.2. Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou; 

 

14.8.3. Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, ou; 

 

14.8.4. Incidir em outros motivos previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

 

15.1. São prerrogativas do contratante as previstas no Art. 58, da Lei 8.666/93, que as exercerá 

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 

 

15.2. O valor caucionado reverterá integralmente para a contratante em caso de rescisão do 

contrato por culpa da contratada, sem prejuízo da aplicação do disposto no Art. 80, da Lei nº 

8.666/93 e de apurar-se e cobrar-se pela via própria a diferença que houver em favor da 

contratante. 

 

15.3. O contratante descontará do valor caucionado o numerário que bastar à reparação de danos 

a que a contratada der causa na execução dos serviços contratados, hipótese em que a 

contratada deverá em 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação administrativa, recompor o valor 

abatido para restaurar a integridade da garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 

 

16.1. Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação 

vigente ou qualquer dos motivos a que se refere o § 1º do Art. 57, da Lei nº 8666/93, que obstem, 

prejudiquem ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste 

contrato, ficará a contratada, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 

a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 

temporariamente, a execução do objeto deste Termo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
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17.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com os Arts. 78, 79 e 80, da Lei 

nº 8.666/93, assegurados os direitos adquiridos da contratada. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL 

 

18.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência total, ressalvadas 

pequenas partes ou tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO 

 

19.1. Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e emolumentos 

decorrentes deste contrato e da execução de seu objeto.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – EFICÁCIA E PUBLICIDADE 

 

20.1. O presente contrato só terá eficácia depois de aprovado pela autoridade competente e após 

a publicação de seu extrato no órgão oficial. 

 

20.2. Incumbirá ao Município de Ibatiba providenciar, às suas expensas, a publicação do extrato 

do contrato no Órgão Oficial. O mesmo procedimento será adotado para eventual termo aditivo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

21.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ibatiba-ES, para dirimir dúvidas e controvérsias 

oriundas do presente Termo. 

 

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato que depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas partes, em 02 (duas) vias. 

 

Município de Ibatiba - ES, 26 de julho de 2021. 

 

 

 

LUCIANO MIRANDA SALGADO 

       Prefeito Municipal   

CONTRATANTE 

LGP  CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ nº 37.949.756/0001-91 

CONTRATADA 

 

  

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1) Nome:___________________________________ CPF: 

 

2) Nome:___________________________________ CPF: 

 


